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PROCESSO Nº: 005/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, com sede na Rua Dr. Afonso Dias de 

Araújo,  nº 305, inscrito no CNPJ nº 18.175.794/0001-90, representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. Edervan Leandro de Freitas, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

002/2024, processo administrativo n.º 005/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

Carlos Henrique da Costa Locação de Som-ME, com sede na Rua São Gonçalo, n° 571, 

Bairro Centro, em Botelhos/MG, inscrita no CNPJ n° 14.147.940/0001-12, representada 

neste ato pelo Sr. Carlos Henrique da Costa, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto Municipal nº 028, de 02 de fevereiro de 2024 – Regulamento do SRP, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa 

para prestação de serviços de locação de som, iluminação, palcos, tendas, estruturas de 

alumínio, painel de led, gerador de energia, banheiros químicos e fechamentos 

destinados aos eventos culturais, festivos, educacionais, esportivos, de saúde, e sociais 

conforme a necessidade do município de Bandeira do Sul/MG, especificados nos itens 

do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 005/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. A presente Ata tem o seu valor total de R$ 539.550,00 (quinhentos e trinta e nove 

mil e quinhentos e cinquenta reais) com os valores constantes no relatório em anexo que 
passa a fazer parte integrante desta Ata. 

ITENS QUANTIDADE MÍNIMA A SER 
ADQUIRIDA 

10 01 
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12 01 
13 06 
21 600 
22 600 
26 150 
27 15 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Durante a vigência da ata, entidades que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

2.1.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 

2.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

2.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 

gerenciadora e do fornecedor. 

2.2. A autorização da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG apenas será 

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

2.2.1. A Prefeitura Municipal poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 

de gerenciamento. 

2.3.  Após a autorização da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

2.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

Dos limites para as adesões 
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2.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

2.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

2.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

2.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

ou dos fornecedores que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 7. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 
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3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 

direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 

contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 

interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
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estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, a Administração convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 

5.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pela Administração entre os órgãos e 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

6.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidades não 

participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 

Municipal nº 028/2024 – Regulamento do SRP. 

6.5. Competirá a Administração autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 6.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o 

fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2º, do Decreto Municipal nº 028/2024 – Regulamento do SRP; 

ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III 

ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
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penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será 

formalizado por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 

maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, Decreto Municipal nº 028/2024 – 

Regulamento do SRP.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência da Administração a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XVI, do 

Decreto Municipal nº 028/2024 – Regulamento do SRP). 
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8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

          Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

_____________________________ 
Edervan Leandro de Freitas 

Prefeito Municipal 
-Contratante- 

 
 

__________________________________ 
Carlos Henrique da Costa Locação de Som-ME  

-Contratada- 
Repres. Legal: Carlos Henrique da Costa  

 
 
 

Testemunhas:  

1)_____________________________  
 
 
2) _____________________________ 

 

 

 

EDERVAN LEANDRO DE 

FREITAS:97279757634

Assinado de forma digital por 

EDERVAN LEANDRO DE 

FREITAS:97279757634 

Dados: 2024.02.28 11:54:44 -03'00'
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Qtde. Aditada Valor Unitário Saldo R$Qtde. TotalProcesso / Ano: 5 / 2024 Licitação: 2/2024- PR Data de Homologação: 26/02/2024 Registro de Preço: SimFornecedor: 1953  -  CARLOS HENRIQUE DA COSTA  LOC SOM - ME  -  Contrato Nº 002/2024  (Código: 1638)9,00010 36309 PALCO PROFISSIONAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:MEDIDAS: 12 M DE FRENTE X 10 M DE PROFUNDIDADE; ALTURADO SOLO AO PISO: 2 M; ALTURA DO PISO AO TETO: 8 M; PISOCOM ESTRUTURA DE AÇO, COM ACABAMENTO SUPERFICIALGALVANIZADO A FOGO, COM CARGA MÁXIMA SUPORTADA PORM² DE 340 A 400 KG, EM MADEIRITE NAVAL DE 25 MM, COMCOBERTURA LINÓLEO NA COR PRETA, COBRINDO TODO O PISO;TODA A ESTRUTURA METÁLICA DEVERÁ ESTAR PINTADA E EMPERFEITO ESTADO, COM BOA APARÊNCIA;O PISO DEVERÁ ESTAR EM BOAS CONDIÇÕES, SEM FUROS ENIVELADO; COBERTURA COM LONA IMPERMEÁVEL EANTI-CHAMAS, NAS CORES CINZA OU BRANCA; FECHAMENTONAS LATERAIS E FUNDOS EM SOMBRITE PRETO; ESCADA COMCORRIMÃO EM ALUMÍNIO, DEGRAUS ANTIDERRAPANTES;FECHAMENTO COM BARRA LATERAL GUARDA CORPO;FECHAMENTO COM SAIA FRONTAL EM TECIDO; 01 HOUSE MIXMEDINDO 3M X 4M EM ESTRUTURA METÁLICA COM LONATRANSPARENTE ANTI-CHAMAS, ESCADA EXTERNA ECOBERTURA; 02 TORRES DE FLY EM ALUMÍNIO Q30 MEDINDO 7METROS DE ALTURA COM BASE 3M X 3M; 01  CAMARIM MEDINDO4 X 4 M, COM PISO EM COMPENSADO NAVAL DE 15 MM,ACARPETADO, COM LUMINÁRIAS EMBUTIDAS, 1 PORTA,TOMADAS 200 VOLTS E 110 VOLTS, COBERTURA COM TENDAMODELO CHAPÉU DE BRUXA, COM ESTRUTURA E CALHAS EMAÇO GALVANIZADAS A FOGO COM ESCOAMENTO PELOS TUBOS.ESTRUTURA DEVIDAMENTE MONTADA COM NO MÍNIMO 12 HORASDE ANTECEDÊNCIA AO EVENTO A SER ATENDIDO. CONFORMEORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELO CONTRATANTE. AFIMDE POSSÍVEIS VISTORIAS DE CBMG.

9,0000,000 12.000,0000 108.000,009,000 0,000
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Qtde. Aditada Valor Unitário Saldo R$Qtde. TotalProcesso / Ano: 5 / 2024 Licitação: 2/2024- PR Data de Homologação: 26/02/2024 Registro de Preço: SimFornecedor: 1953  -  CARLOS HENRIQUE DA COSTA  LOC SOM - ME  -  Contrato Nº 002/2024  (Código: 1638)12,00012 44639 PALCO: DIMENSÃO 12M X8M X 2M, PALCO PROFISSIONAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:MEDIDAS: 12 M DE FRENTE X 8 M DE PROFUNDIDADE; ALTURA DOSOLO AO PISO: 2 M; ALTURA DO PISO AO TETO: 8 M;COM MONTAGEM E DESMONTAGEM EM ESTRUTURA , COMPILARES EM TRELIÇAS DE CANTONEIRAS METÁLICAS OU EM BOXTRUSS Q50 OU P50 ,COM PISOS EM COMPENSADO NAVAL ANTEDERRAPANTE COM 15MM DE ESPESSURA, ESTRUTURADOS EFIXADOS EM TUBOS E PERFIS METÁLICOS SEM A UTILIZAÇÃO DEPREGOS. COBERTURA DEVERÁ SER EM LONA VINÍLICA SOBRETENDA EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA GALVANIZADA,DEVENDO A LONA TER GRAMATURA MÍNIMA DE 550G/M² E FILTROSOLAR, DE MODO A PROPORCIONAR MAIOR CONFORTOTÉRMICO NO AMBIENTEPISO COM ESTRUTURA DE AÇO, COM ACABAMENTOSUPERFICIAL GALVANIZADO A FOGO, COM CARGA MÁXIMASUPORTADA POR M² DE 340 A 400 KG, EM MADEIRITE NAVAL DE25 MM, COM COBERTURA LINÓLEO NA COR PRETA, COBRINDOTODO O PISO; TODA A ESTRUTURA METÁLICA DEVERÁ ESTARPINTADA E EM PERFEITO ESTADO, COM BOA APARÊNCIA; O PISODEVERÁ ESTAR EM BOAS CONDIÇÕES, SEM FUROS E NIVELADO;COBERTURA EM DUAS ÁGUAS; FECHAMENTO NAS LATERAIS EFUNDOS EM SOMBRITE PRETO; ESCADA COM CORRIMÃO EMALUMÍNIO, DEGRAUS ANTIDERRAPANTES; FECHAMENTO COMBARRA LATERAL GUARDA CORPO; FECHAMENTO COM SAIAFRONTAL EM TECIDO;01 HOUSE MIX MEDINDO 3M X 4M EM ESTRUTURA METÁLICA COMLONA TRANSPARENTE ANTI-CHAMAS, ESCADA EXTERNA ECOBERTURA;02 TORRES DE FLY EM ALUMÍNIO Q30 MEDINDO 7 METROS DEALTURA COM BASE 3M X 3M;COM 02 CAMARINS EM OCTANORM: 5MTS (LARG) X 5MTS(COMPR.) (DIMENSÃO MÍNIMA) CADA COM PORTA DE 0,80M(LARG.) COM TRANCA OU CADEADOS, COBERTURA DE SERVIÇODE ILUMINAÇÃO E AR CONDICIONADO.ESTRUTURA DEVIDAMENTE MONTADA COM NO MÍNIMO 12 HORASDE ANTECEDÊNCIA AO EVENTO A SER ATENDIDO. CONFORMEORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELO CONTRATANTE. AFIMDE POSSÍVEIS VISTORIAS DE CBMG.

12,0000,000 12.000,0000 144.000,0012,000 0,000
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Qtde. Aditada Valor Unitário Saldo R$Qtde. TotalProcesso / Ano: 5 / 2024 Licitação: 2/2024- PR Data de Homologação: 26/02/2024 Registro de Preço: SimFornecedor: 1953  -  CARLOS HENRIQUE DA COSTA  LOC SOM - ME  -  Contrato Nº 002/2024  (Código: 1638)12,00013 44641 PALCO PROFISSIONAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES,PALCO: DIMENSÃO 14M X 12M X 2M: MEDIDAS: 14 M DE FRENTE X12 M DE PROFUNDIDADE; PALCO COBERTO, EM ESTRUTURAMETÁLICA, MEDINDO 14 M DE FRENTE X 12 M DE PROFUNDIDADE,(140 M²), PÉ DIREITO DE 7M (ENTRE O PISO DO PALCO E ACOBERTURA) COM MONTAGEM E DESMONTAGEM EMESTRUTURA , COM PILARES EM TRELIÇAS DE CANTONEIRASMETÁLICAS OU EM BOX TRUSS Q50 OU P50 ,COM PISOS EMCOMPENSADO NAVAL ANTE DERRAPANTE COM 15MM DEESPESSURA, ESTRUTURADOS E FIXADOS EM TUBOS E PERFISMETÁLICOS SEM A UTILIZAÇÃO DE PREGOS., CONTENDO: -PISO EM ESTRUTURA TUBULAR DE DURALUMÍNIO, COMCAPACIDADE DE SUSTENTAÇÃO, CONFORME NORMAS DA ABNT,REVESTIDO EM MADEIRA COMPENSADA, NOVA, TIPO MDF COM,NO MÍNIMO, 25 MM DE ESPESSURA, NA COR PRETA, COM ALTURAREGULÁVEL DE 1 M A 2 M DO CHÃO, COM ESTRUTURATOTALMENTE ESTÁVEL, SEM QUE SEJAM PERCEBIDOSMOVIMENTOS LATERAIS E/OU LONGITUDINAIS, PARA ISSO, CASONECESSÁRIO, DEVERÃO SER COLOCADOS CONTRA PESOS. -GUARDA CORPO EM TODA A VOLTA DO PALCO, EXCETO NA ÁREAFRONTAL;FUNDO E AS LATERAIS EM TELA ORTOFÔNICA OU SOMBRITEPRETO, NAS MEDIDAS DO PALCO, DEVIDAMENTE AFIXADA NAESTRUTURA DO PALCO (NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR). TODAA "SAIA" DO PALCO (ESPAÇO ENTRE O PISO DO PALCO E OSOLO) DEVERÁ SER FECHADA EM LYCRA NA COR PRETA. OFUNDO, LATERAIS E "SAIA" DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTELIMPOS E SEM FUROS; -COBERTURA EM ESTRUTURA TUBULAR DE DURALUMÍNIO OUAÇO GALVANIZADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DESUSTENTAÇÃO PARA 4.000KG, EM FORMATO "DUAS ÁGUAS",COBERTA COM LONA VINÍLICA MODELO KP 1000, SOLDADA EVULCANIZADA ELETRONICAMENTE, IMPERMEÁVEL COMBLACKOUT AOS RAIOS SOLAR E PROTEÇÃO CONTRA RAIOSULTRAVIOLETAS, DEVERÁ CONTER TAMBÉM, PROPRIEDADESANTI-MOFO, ANTI-CHAMA, RESISTÊNCIA E LEVEZA, BEM COMOELASTICIDADE QUE PERMITA UM ACOPLAMENTO PERFEITO NAESTRUTURA METÁLICA. A COBERTURA DEVERÁ SERTOTALMENTE ESTÁVEL, SEM QUE SEJAM PERCEBIDOSMOVIMENTOS LATERAIS E/OU LONGITUDINAIS, PARA ISSO,DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE ESTAQUEADA E TENCIONADACOM FITAS/CABO DE AÇO E, CASO SEJA NECESSÁRIO, ACONTRATADA DEVERÁ COLOCAR CONTRA PESOS; - NOESTAQUEAMENTO AS FITAS/CABOS DE AÇO, BEM COMO ASESTACAS,DEVERÃO CONTER PROTEÇÃO VISANDO MANTER AINTEGRIDADE FÍSICA DOS PARTICIPANTES DO EVENTO; -01 (UMA) ESCADA DE ACESSO EM ESTRUTURA TUBULAR DEDURALUMÍNIO, COM ACABAMENTO EM MADEIRA PINTADA,

12,0000,000 13.900,0000 166.800,0012,000 0,000
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Qtde. Aditada Valor Unitário Saldo R$Qtde. TotalDURALUMÍNIO, COM ACABAMENTO EM MADEIRA PINTADA,EMBORRACHADA OU ACARPETADA, COM CORRIMÃO NAS DUASLATERAIS, CONFORME NORMAS DA ABNT/NR12, DE NO MÍNIMO 2METROS DE LARGURA E DEGRAUS DE NO MÁXIMO 30 CM DEALTURA; -01 (UMA) RAMPA DE ACESSO, INSTALADA PARALELA AO FUNDODO PALCO, COM PELO MENOS 1,50 M DE LARGURA, PARAACESSO DE PNE (CADEIRANTES) E/OU PARA CARGA EDESCARGA DE MATERIAIS. PARA O CÁLCULO DE INCLINAÇÃODEVE-SE UTILIZAR A LEGISLAÇÃO EM VIGOR (ABNT); -01 (UMA) ÁREA TÉCNICA, PARA MONITORAMENTO DE PALCO EPARA RACKS DE ILUMINAÇÃO, NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 4X4M,COM ALTURA IDÊNTICA AO PISO DO PALCO E COBERTA NASTRÊS LATERAIS. -01 (UMA) HOUSE MIX, EM ESTRUTURA TUBULAR DEDURALUMÍNIO, COM COBERTURA, MEDINDO: 4M X 4M,PÉ-DIREITO DE NO MÍNIMO, 2 METROS ALTURA, COMCOBERTURA EM LONA DE PVC (ANTICHAMA), DEVERÁ SERFECHADA EM TRÊS LADOS, PISO MODULAR DE MADEIRAESTRUTURADO EM PALLETS E CHAPAS DE COMPENSADO DE15MM, NIVELADO E ELEVADO A 0,40 CM DO CHÃO, FORRADO COMCARPETE NAS CORES PRETO OU GRAFITE. A HOUSE MIXDEVERÁ SER POSICIONADA À FRENTE E ALINHADA EXATAMENTENO ALINHAMENTO COM O CENTRO DO PALCO, À NO MÍNIMO 20(VINTE) METROS E NO MÁXIMO 30 (TRINTA) METROS DEDISTÂNCIA DO PALCO. -SISTEMA FLY E TORRE DE DELAY COM 10 M DE ALTURA. -TESTEIRA DE 1,5 M DE LARGURA, NAS MEDIDAS DO PALCO, EMBOX Q30 PARA LONAS DE DIVULGAÇÃO. 02CAMARINS EM OCTANORM, MEDINDO 5 X 5 M, COM PERFIS DEALUMÍNIO E FECHAMENTO EM TS ITALIANO, BRANCO, COMMEDIDAS DE 5,00M X 5,00M, PORTAS COM FECHADURASTOTALMENTE EM PERFEITO ESTADO, COM PAINÉIS DE VIDROONDE FOR NECESSÁRIO, REVESTIDO DE CARPETE, 03 (TRÊS)TOMADAS TRIPOLAR COM ADAPTADORES, ILUMINAÇÃO BÁSICA
1.200,00021 46502 FECHAMENTO METÁLICO SEMINOVO MEDINDO 2,15M DE ALTURACOM MÃO FRANCESA DE APOIO PARA SUA SUSTENTAÇÃO SEMLANÇA. 1.200,0000,000 25,0000 30.000,001.200,000 0,0001.200,00022 46503 LOCAÇÃO DE GRADIL DE CONTENÇÃO SEMINOVO TIPO GRADEMEDINDO 0,90M DE ALTURA POR 2,00M DE COMPRIMENTO.COM INSTALAÇÃO, SUPORTE E AMARRAÇÃO EFETUADA PELOCONTRATADO NO LOCAL DE DEMANDA, CONFORME INFORMADOPELO CONTRATANTE. 1.200,0000,000 30,0000 36.000,001.200,000 0,000
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Qtde. Aditada Valor Unitário Saldo R$Qtde. TotalProcesso / Ano: 5 / 2024 Licitação: 2/2024- PR Data de Homologação: 26/02/2024 Registro de Preço: SimFornecedor: 1953  -  CARLOS HENRIQUE DA COSTA  LOC SOM - ME  -  Contrato Nº 002/2024  (Código: 1638)260,00026 44646 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PARA EVENTOS, EM PERFEITOESTADO, SENDO MASCULINO E FEMININO, COM CABINE EMPOLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO,CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO; SUPORTE PARA PAPELHIGIÊNICO; PISO ANTIDERRAPANTE; IDENTIFICAÇÃO -MASC./FEM.; SAÍDAS DE VENTILAÇÃO NAS LATERAIS; MICTÓRIO;TETO TRANSLÚCIDO; SISTEMA DE TRAVA; CLOSED DOOR(MANTÉM A PORTA FECHADA); ESPELHO; ANTEPARO (PALHETADE POLIETILENO QUE ESCONDE OS DESEJOS DA CAIXA DECONTENÇÃO); ILUMINAÇÃO INTERNA. DIMENSÕES MÍNIMAS DE1,10 M DE FRENTE X 1,10 M DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA; COMIDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL.SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, PRODUTOSQUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DIÁRIA.
260,0000,000 150,0000 39.000,00260,000 0,000

35,00027 44647 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PARA EVENTOS, ADAPTADO,EM PERFEITO ESTADO. COM DIMENSÕES: 2,30 M DE ALTURA,POR 1,50 M DE LARGURA E 1,50 DE PROFUNDIDADE.  SENDOMASCULINO E FEMININO, COM CABINE EM POLIETILENO DE ALTADENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, CAIXA DE DEJETOSCOM ASSENTO; SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO; PISOANTIDERRAPANTE; IDENTIFICAÇÃO - MASC./FEM.; SAÍDAS DEVENTILAÇÃO NAS LATERAIS; MICTÓRIO; TETO TRANSLÚCIDO;SISTEMA DE TRAVA; CLOSED DOOR (MANTÉM A PORTAFECHADA); ESPELHO; E RAMPA DE ACESSO, EM METAL E OUMATERIAL SEMELHANTE, CASO SE FAÇA NECESSÁRIO.SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, PRODUTOSQUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DIÁRIA.
35,0000,000 450,0000 15.750,0035,000 0,000

Total do Fornecedor: 2.728,000 0,000 2.728,0000,000 539.550,002.728,000Total do Processo: 2.728,000 0,000 2.728,0000,000 539.550,002.728,000Total Geral: 2.728,000 0,000 2.728,0000,000 539.550,002.728,000
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